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ANEXO VIII 

REQUISITOS DO REGISTRADOR ELETRÔNICO DE PONTO CONVENCIONAL - 
REP-C 

O REP-C deve apresentar os seguintes requisitos: 

1. Relógio interno de tempo real (Real Time Clock - RTC) com precisão mínima de 5 
(cinco) partes por milhão (ppm) e que permita operações de ajuste, com capacidade de 
funcionamento ininterrupto por um período mínimo de 1.440 (mil quatrocentos e quarenta) horas 
na ausência de energia elétrica de alimentação. 

2. Mostrador não-analógico do RTC, contendo hora, minutos e segundos, com as 
seguintes características: 

2.1. densidade horizontal máxima deve ser de 2 (dois) caracteres por centímetro; e 

2.2. o caractere não pode ter altura inferior a 8 (oito) mm. 

3. Dispor de mecanismo impressor em bobina de papel, integrado e de uso exclusivo 
do equipamento, que permita impressões com durabilidade mínima de 5 (cinco) anos. 

4. Meio de armazenamento permanente, denominado Memória de Registro de Ponto - 
MRP, com capacidade de retenção dos dados gravados por, no mínimo, 10 (dez) anos, onde os 
dados armazenados não possam ser apagados ou alterados, direta ou indiretamente. As 
seguintes operações devem ser gravadas de forma permanente na MRP: 

4.1. marcação de ponto, armazenando número do CPF, data e hora da marcação; 

4.2. inclusão ou alteração das informações do empregador, armazenando os dados de 
data, hora e responsável pela inclusão ou alteração; tipo de identificador do empregador (CNPJ 
ou CPF); identificação do empregador; CEI/CAEPF/CNO, caso exista; razão social ou nome; e 
local da prestação do serviço; 

4.3. ajuste do RTC, armazenando os dados de data antes do ajuste, hora antes do 
ajuste, data ajustada e hora ajustada, além de identificação do responsável pelo ajuste do RTC; 

4.4. inserção, alteração e exclusão de dados de empregado, armazenando os dados 
de data e hora da operação, tipo de operação, número do CPF, nome do empregado e demais 
dados necessários à identificação do trabalhador pelo REP, além de identificação do responsável 
pela operação; e 

4.5. eventos sensíveis do REP, considerando seus respectivos códigos. 

OBS: Cada registro gravado na MRP deve conter Número Sequencial de Registro - 
NSR, consistindo em numeração sequencial em incrementos unitários, iniciando-se em 1 na 
primeira operação do REP. 

5. Meio de armazenamento, denominado Memória de Trabalho - MT, onde ficarão 
armazenados os dados necessários à operação do REP. Os seguintes dados devem ser 
gravados na MT: 

5.1. do empregador: tipo de identificador do empregador (CNPJ ou CPF); identificador 
do empregador; CEI/CAEPF/CNO, caso exista; razão social ou nome; e local da prestação do 
serviço; e 

5.2. dos empregados que utilizam o REP: nome, CPF e demais dados necessários à 
identificação do empregado pelo equipamento. 

6. Gerar o Arquivo Fonte de Dados - AFD, a partir dos dados armazenados na MRP, 
em conformidade com o art. 81 desta Portaria. 



7. Emitir a Relação Instantânea de Marcações - RIM, contendo a relação de todas as 
marcações efetuadas pelos trabalhadores na últimas 24 (vinte e quatro) horas, disponível no local 
da prestação do serviço para pronta extração na forma impressa ao Auditor-Fiscal do Trabalho. 

8. A impressão da RIM deve ter prioridade frente à atividade de marcação de ponto, 
com velocidade mínima de 480 (quatrocentas e oitenta) marcações de ponto em um tempo de 10 
(dez) minutos, contendo as seguintes informações: 

8.1. cabeçalho com identificador (CNPJ/CPF); CEI/CAEPF/CNO, caso exista; razão 
social ou nome do empregador; local da prestação do serviço; número de fabricação do REP; 
hora, dia, mês e ano da emissão da RIM; 

8.2. NSR; 

8.3. número do CPF e nome do empregado; 

8.4. horário da marcação de ponto; e 

8.5. quadrado, de 10 (dez) mm de lado, em cor preta, sólida, impresso ao final da RIM, 
no centro do papel. 

9. Realizar marcação de ponto, composta dos seguintes passos: 

9.1. receber diretamente a identificação do trabalhador, sem interposição de outro 
equipamento; 

9.2. obter a hora do RTC; 

9.3. registrar a marcação de ponto na MRP; e 

9.4. gerar o Comprovante de Registro de Ponto do Trabalhador, conforme arts. 79 e 
80. 

10. A impressão do Comprovante de Registro de Ponto do Trabalhador deverá ser 
feita em cor contrastante com o papel, em caracteres legíveis com a densidade horizontal máxima 
de oito caracteres por centímetro e o caractere não poderá ter altura inferior a três milímetros. 

11. O registro da marcação de ponto gravada na MRP consistirá dos seguintes 
campos: 

11.1. NSR; 

11.2. CPF do trabalhador; 

11.3. data da marcação; e 

11.4. horário de marcação, composta de hora, minutos e fuso horário. 

12. Possuir identificação do REP gravada de forma indelével na sua estrutura externa, 
contendo CNPJ e nome do fabricante, marca, modelo e número de fabricação do REP, o qual 
deve ser composto por 17 (dezessete) dígitos (FFFFFMMMMMVSSSSSS), sendo: 

12.1. FFFFF: número de cadastro do fabricante; 

12.2. MMMMM: número de registro do modelo; 

12.3. V: versão da MRP, com até 1 (um) dígito, podendo variar de 0 (zero) a 9 (nove); 
e 

12.4. SSSSSS: número série único do equipamento. 

OBS: A marcação indelével do REP assume sempre V igual a 0 (zero). Somente a 
numeração que é impressa nos documentos fiscais é que terá o dígito V atualizado, conforme 
forem introduzidas novas versões de MRP. 



13. Dispor de porta de saída padrão USB externa, de uso exclusivo pelo Auditor-Fiscal 
do Trabalho, compatível com dispositivo USB de armazenamento de massa com conector macho 
tipo A, formatado no padrão FAT32, denominada Porta Fiscal. 

14. Gravar o AFD em dispositivo externo de memória, por meio da Porta Fiscal, para a 
pronta captura de todos dados armazenados na MRP pelo Auditor-fiscal do trabalho, com 
mensagens de evolução do processo de transmissão de informações, bem como mensagem de 
conclusão ou erro, até que o dispositivo seja extraído do REP. 

15. A gravação do AFD em dispositivo externo de memória, por meio da Porta Fiscal, 
deve ocorrer em qualquer situação crítica, como equipamento aberto, sem papel ou com MRP 
esgotada, com prioridade no caso de uso simultâneo de outras portas de saída, quando existirem. 

16. O tempo de gravação da AFD na Porta Fiscal deve respeitar as seguintes 
condições: 

16.1. a taxa de transferência real mínima de transmissão dos dados da MRP para o 
dispositivo externo de memória, por meio da Porta Fiscal, deve ser 219,73 kbit/s; 

16.2. o tempo máximo de captura da MRP esgotada deve ser 40 (quarenta) minutos; e 

16.3. a contagem de tempo de captura do AFD deve ser suspendida quando ocorrer 
marcação de ponto simultaneamente à referida captura. 

17. Demais itens especificados no Regulamento Técnico da Qualidade para 
Registrador Eletrônico de Ponto publicado pelo INMETRO, em virtude da delegação atribuída 
pela Portaria MTE nº 101, de 13 de janeiro de 2012. 

 


